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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.406 1 

Determina abertura de processo 
administrativo disciplinar. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Determinar que seja aberto um processo administrativo disciplinar, em 
função da invasão e da agressão verbal dos Professores Romério Rômulo Cordeiro de 
Moura e Jaime Antônio Sardi, durante a realização da 224a  reunião ordinária do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, realizada em 05 de setembro deste ano. 

Ouro Preto, em 05 de setembro de 2003. 

Prof. Dirceu do Nascimento 
Presidente 


